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LEI Nº 2.616, DE 18 DE JANEIRO DE 2018.

Concede aumento real aos vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo do Município de São Miguel das Missões e dá outras providências.

                Hilário Casarin, Prefeito de São Miguel das Missões, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

                 FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou Projeto de sua iniciativa e eu sanciono a seguinte;
[bookmark: _GoBack]
                 LEI:
 			
Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a conceder um aumento real no índice de 1,06% (um vírgula zero seis) por cento, incidentes sobre os vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo do Município de São Miguel das Missões, abrangendo os Cargos em Comissão e Funções Gratificadas. 

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações próprias, constantes e previstas na Lei Orçamentária do exercício de 2018. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018. 

São Miguel das Missões, 18 de janeiro de 2018.


Hilário Casarin
Prefeito Municipal.



Registre-se e Publique-se.

Enio Colleto Carvalho
Secretário de Administração
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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:





